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PARECER DA APIPE

O sector da pirotecnia em Portugal está há muitos anos a aguardar a clarificação das regras para a utilização de artigos de pirotecnia. A falta de regulamentação e a incoerência entre a legislação existente é de tal forma que, ao longo dos últimos têm surgido várias tentativas de regulamentar as diversas vertentes da actividade, ora com a formação de grupos de trabalho a nível governamental, ora com propostas de projectos de legislação oriundos dos diferentes intervenientes no sector, industriais e/ou fiscalização ou, ainda, com a reclamação de legislação em reuniões realizadas ao mais alto nível. 

Efectivamente, existiu (ou existe, não se sabe bem como está) a Comissão dos Explosivos que tentou e não conseguiu contribuir para um pacote legislativo sobre a pirotecnia e explosivos, existiu também um grupo de trabalho nomeado pelo MAI, que estava a trabalhar no sentido de regulamentar as diferentes vertentes da actividade pirotécnica e ao que é conhecido avançou com algum trabalho nesse sentido, sendo, também pelo que é conhecido, extinto à cerca de dois anos. Existiram, também, propostas concretas da APIPE, quer em sede de grupos de trabalho oficialmente constituídos, quer em propostas concretas sobre legislação em falta, quer ainda, em reclamações junto dos últimos três Governos. 
Para além de alguma legislação “descoordenada” publicada nos últimos anos, surgem, recentemente, no contexto legislativo da pirotecnia aprovações e publicações de documentos ao nível internacional, como sejam o ADR 2007 e a Directiva Comunitária sobre a colocação no mercado de artigos de pirotecnia.

Efectivamente tem sido preocupação da APIPE o reclamar junto do Governo legislação clara e integrada com vista a regulamentar a segurança, a utilização, o fabrico, o transporte, etc., de artigos pirotécnicos e não a produção de legislação avulsa e contraditória, como temos o exemplo do DL 139/2002 ou do DL 156/2004. Este foi, alias, o assunto em discussão em várias reuniões havidas nos últimos quatro anos com o MAI e com o Ministério da Agricultura. 

Regulamentar a nossa ou outra qualquer actividade, não se faz com remendos a diplomas existentes ou com emendas a DL existentes, como é o caso do DL 87/2005, nem com publicações apressadas para fazer face a objectivos políticos como foi o caso do DL 139/2002 e do DL 156/2004. Entre muitos casos anteriores, cujas consequências têm sido enormes prejuízos para a indústria e mesmo o aniquilar de empresas existentes à muitas dezenas de anos.
Como sabemos, e inexplicavelmente, ainda hoje não existe em Portugal qualquer alvará de laboração de empresas pirotécnicas por força da entrada em vigor do DL 139/2002, sabendo nós, também inexplicavelmente, que existem processos pendentes de uma decisão há vários anos.


Por isso, na criação de legislação e normas exige-se consistência e concordância entre os vários diplomas existente e a necessidade dos mesmos serem articulados entre si e adequados à realidade económica do sector, o que pensamos actualmente ser possível de concretizar, assim exista a vontade política para o fazer e o diálogo necessário com a indústria e o comércio.
 

Sendo as Instruções sobre a utilização de artigos pirotécnicos emanadas da DN/DEPAEXP/PSP, sobre as quais a APIPE foi convidada a pronunciar-se, uma adaptação da proposta de Decreto-lei denominada por RUAP, produzida conjuntamente pela APIPE e pelo DEPAEXP da PSP no ano de 2004, não podemos deixar de referir que a mesma está descontextualizada e, sobretudo, desajustada da realidade económica e da legislação que lhe foi subsequente, nomeadamente o DL 124/2006, de 28 de Junho e a Directiva Comunitária sobre pirotecnia publicada em Maio último.
No actual contexto económico português e europeu não se pode exigir igual processo de licenciamento e regras de utilização para artigos pirotécnicos sem levar em conta a classificação dos produtos. Entendemos, assim, que estas instruções estão desligadas da realidade actual do mercado da pirotecnia e das regras do comércio internacional de artigos pirotécnicos.

O referido RUAP distinguia diferentes regras para o licenciamento de determinados artigos diferenciando os processos, não existindo nestas regras alguma excepção, por isso, em nosso entender, o espírito destas instruções parece estar contrário à anteriores posições da DN/PSP e dos industriais e também contrária à Directiva Comunitária já publicada e a aguardar transposição para a legislação portuguesa, quer na classificação de produtos, quer sua aplicação, eliminando assim a possibilidade de venda livre.

Pelo acima exposto, com o devido respeito pela diversidade de opiniões que possam existir sobre esta matéria, a APIPE não pode estar de acordo com a transformação do RUAP, uma proposta de Decreto-lei datada de 2004, em Instruções de utilização de artigos pirotécnicos com abrangência de tal forma global, que a sua entrada em vigor seria impeditiva do normal funcionamento do mercado, o que temos a certeza não ser o pretendido com esta iniciativa. Efectivamente, se levadas à prática as normas impostas no documento em análise o mercado nacional da pirotecnia ficaria reduzido a meia dúzia de espectáculos por ano e dezenas de empresas, algumas de renome e âmbito internacional, ver-se-iam obrigadas a fechar portas.

Continuamos a entender que, pela abrangência das instruções em causa este documento deverá tomar a forma de Decreto-lei que regulamente a utilização dos artigos pirotécnicos, mas já devidamente coordenado com a Directiva Comunitária, ADR2 2007 e Regulamento de Segurança dos Estabelecimentos Fabris e de Armazenagem e outra legislação existente.

Doutra forma será mais um documento “avulso” que se prestará a interpretações desacertadas e, certamente, mais um contributo para o descaminho da actividade de pirotecnia em Portugal. 

Reclamamos ponderação e prudência na criação de normas para um sector que tem sido “maltratado” pelos nossos governantes, muitas vezes sem a real e necessária justificação.


Da parte da indústria damos responsabilidade, profissionalismo e competência.

Comentários da APIPE ao documento
Apesar da discordância da APIPE em relação à produção e aplicação do documento em causa, não nos abstemos de comentar o seu conteúdo como forma de partilhar a nossa opinião para a elaboração de futura legislação.

Não apresentamos aqui uma proposta de projecto legislativo, mas apenas algumas ideias que deverão ser discutidas oportunamente.  
Assim:

1- A existirem instruções sobre a utilização de artigos pirotécnicos emanadas da DN/DEPAEXP/PSP essas deverão direccionar-se, exclusivamente, para a categoria 4 dos artigos pirotécnicos e serem normas explicativas de legislação existente e não verdadeiras leis denominadas de “instruções”.
2- O âmbito é global, quer em termos de território, quer em termos de produtos o que não contempla a realidade nacional e contraria a Directiva Comunitária.

3- As definições contidas no documento, no seu nº 3, não estão ordenadas, ou seja temos definições relacionadas com espaço físico, seguidas ou antecedidas de definições relacionadas com artigos pirotécnicos, ou composições, ou distâncias, ou entidades, etc..

No capítulo das definições, entendemos que existem falhas importantes, nomeadamente, a falta de algumas definições, como “cometa ou monotiro” (artigo pirotécnico contendo uma carga de impulso e um único efeito pirotécnico, concebido para ser lançado a partir de um tubo de lançamento), onde se lê roda, seria mais correcto “peça de fogo preso”, que pode girar (ex:roda) ou ser estática (ex:letreiro). 
Na alínea c) falta: … uma ou mais composições pirotecnias …;
Na alínea e) balona é concebida para ser lançada através de um tubo e não por um tubo;
Na alínea h), uma candela pode ser lançada também na horizontal, por ex: para a água;
Na alínea j), referir que o dispositivo de iniciação pode ser eléctrico ou com base numa composição pirotécnica;
Na alínea r), foco, fonte ou repuxo, não tem necessariamente de ser colocado no solo, pode ser fixo em suporte adequado; 
Na alínea v), matéria activa é considerado tudo o que arde, então o que é o produto explosivo referido no DL 139/2002(?). Diversos países usam internamente e internacionalmente também se usa, ao nível de transportes, nomenclaturas diversificadas como: produto explosivo, matéria (ou substância) explosiva, peso total dos artigos pirotécnicos, entre outras. 
Na alínea dd) o tubo de lançamento não serve apenas para balonas e vulcões, mas também para cometas.
Na alínea ee) o vulcão pode ser, e é comummente, fornecido sem tubo de lançamento, tal como uma balona.

4- A Classificação de produtos, Nº 4 das instruções, deve ter em conta a Directiva e outra legislação existente. 

5- No Nº 5,parágrafo 2º o anexo é E e não D. Na alínea f) sobre a intervenção dos bombeiros dispõe o DL 124/2006. Na alínea h) porquê duplicar os seguros se a empresa pirotécnica tem ou deve ter esse seguro de Responsabilidade civil.

6- No Nº6, §4º “… em veículos adequados….” e não autorizados.
7- Nº7, §4º, porquê luz solar, pode ser necessário trabalhar de noite e até pode mesmo ser aconselhável devido ao calor ou ao movimento de pessoas e veículos.

§5º, não existe a ausência de perigo (risco zero), deve visar a segurança máxima.
§7º, não há justificação técnica ou de segurança para exigir um lançador para cada foguete e de resto não é possível na prática, nem tão pouco um tubo lançador para cada balona, vulcão, etc., veja-se a tradição de uma procissão ou alvorada. Esta instrução acabaria com a tradição, o que não o será objectivo, de resto, não é exigível noutros países.

§10, falta acrescentar “… quando aplicável ou, deverá ser a última operação antes do lançamento.”

8- Nº8, área de Segurança 

§3º - Não se justificam algumas das exigências das distâncias de segurança constantes do Anexo D. Adiante se justificará.
Lembramos que hoje já é comum usar protecções para o lançamento de artigos pirotécnicos que permitem reduzir as distâncias de segurança drasticamente, por exemplo contentores open-top, que garantem a não existência de projecções horizontais. 

§7º - As especificações da tabela II são, na prática, impossíveis de controlar. A velocidade do vento não é constante durante o período de tempo de um espectáculo, por curto que este seja, por isso, não faz sentido considerar intervalos de 2 ou 3 km por hora para o vento.

§9º, para as peças aquáticas o raio de segurança deve ser os indicados pelo fabricante. O próprio fabrico depende do local onde as peças vão ser exibidas, rio, lago, mar, etc.

§10º, d) e e), aqui existe uma grande confusão entre calibres e diâmetro dos tubos propulsores. O que está definido são calibres, o que não se aplica aos foguetes. Assume-se pela classificação do Anexo A e pela tabela III o calibre mínimo de 14mm para categoria 4, o que na prática pode não ser verdade. Este tipo de artigo, foguete de pequeno calibre com propulsor menor que 15mm e menos de 20 gr de composição de tiro, está assim definido contraditoriamente. Por outro lado a Tabela III determina 50 m, de acordo com esta alínea e) para categoria 4, no entanto define também “… diâmetro até 14mm…” o que não é categoria 4.
g) Não faz sentido multiplicar a distância pelo número de propulsores, por ter dois ou três propulsores o artigo não alcança o dobro ou o triplo da distância, bastará mais 20%.

9- Nº 9 – Distância de segurança a espaços florestais.
Não se compreende nem se aceita o coeficiente 4 a espaços florestais. O DL124/2006 condiciona a utilização dos artigos em “período crítico” dos fogos florestais, logo a protecção excepcional à floresta é feita por esse condicionamento.  Devemos reconhecer que a indústria se adaptou a esta circunstância legal, ultrapassando o problema com a alteração da oferta de produtos naquele período.

10- Nº 10 – Zona de lançamento

§1 – Conflito com valor mínimo da tabela I

§2 e §3 – Com o texto previsto passa a ser proibido a utilização de qualquer artigo pirotécnico numa actuação teatral ou de palco ou cujo efeito seja de proximidade com o espectador. Note-se que por vezes estes efeitos são colocados na mão ou corpo dos actores.

11- Nº 11 – Zona de fogo 

Mais uma complicação de difícil interpretação. É muito difícil encontrar um solo plano, na maior parte dos casos é inclinado ou irregular não sendo possível, nem necessário o seu nivelamento ou a criação de uma estrutura completa para a totalidade de um espectáculo. As empresas já possuem estruturas para fixar o material em casos desta natureza. E numa praia o solo é consistente (?) ou não se lançam artigos de pirotecnia.
12- Nº 12 – Plano de segurança e de emergência 

Recomendação ao público em caso de acidente é só um meio de provocar receio e até pânico.

13- Nº 17 – Disposições transitórias

O modelo do anexo E não faz sentido na era dos computadores, não é prático andar com uma folha A4 no bolso. Propõe-se um cartão de modelo normal como por exemplo de um técnico electricista.

A validade deverá ser de menos de 2 anos para não profissionais e deve existir um regime diferente para profissionais do quadro das empresas, tal como a APIPE já propôs ao DEPAEXP.
14- Anexo A – Ponto 1: A Directiva Comunitária já foi publicada em Maio último e não está em preparação. 

Os critérios de classificação na categoria 1, 2 e 3, no que aos outros limites respeita, empurra para a categoria 4 todo o tipo de artigo que não seja mensurável por calibre, tal como por exemplo uma pequena roda ou um pequeno foguete, o que não é razoável.

15- ANEXO D
Antes de tudo é necessário classificar os artigos de acordo com a Directiva Comunitária, sendo que as tabelas deverão ser apenas aplicadas a artigos de uso profissional (logo que transposta a directiva para a lei portuguesa).
Tabela I

Esta tabela não prevê calibres superiores a 250mm, que também se usam, o que pode provocar a sua proibição por quem tem que licenciar o lançamento. 

Para proximidade a armazéns de matérias perigosas entendemos que a distância mínima deverá ser de 50 metros. 

Por outro lado, não se encontra justificação para distâncias de segurança agravadas relativamente a espaços florestais, pois que, tal como atrás foi dito existe já legislação limitativa para o tipo de produtos a usar durante o “período crítico” dos fogos florestais.

Tabela II

Esta tabela é de difícil interpretação, será necessário desdobra-la em duas.

Relativamente à velocidade do vento não é razoável a consideração de intervalos de 2 ou 3 km por segundo, pois que na prática é impossível de controlar. Deverão ser considerados intervalos mais alargados.

Tabela III

Deve ser repescado o que atrás se disse sobre o “período crítico” dos fogos florestais e sobre o número de tubos propulsores por foguete.

Entendemos, também que não se justifica a distância exigida a armazéns de matérias perigosas, que poderá ser duas vezes a distância ao público, como mínimo de 150 metros. A experiência dita que está é mais do que suficiente.

Estas são alguns comentários que a APIPE entende por pertinentes ao referido documento.

APIPE, 25 de Junho de 2007

O Presidente da Direcção

___________________________________

Carlos Macedo
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